
CAPÃO DA CANOA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA

SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E PLANEJAMENTO

TERMO DE FOMENTO N° 003/2025, DE 28 DE MAIO DE 2025.

e

O Município de Capão da Canoa, inscrito no CNPJ sob o nº 90.836.693/0001-40, situado a

Av. Paraguassú nº 1881, Bairro Centro, CEP 95555-0000, Rio Grande do SUL - RS, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal Sr. VALDOMIRO DE MATOS NO
VASKI, brasileiro,

casado, residente e domiciliado neste município, no exercício de suas atribuições leg
ais

regulamentares, doravante denominado Administração Pública e a Organização da

Sociedade Civil CLUBE DE HANDEBOL DE CAPÃO DA CANOA, sit
uada na Av. Flavio

Boianowski, n° 1225, Bairro Zona Nova, neste Município/RS, inscrita no CNP
J sob

07.473.196/0001-80, doravante denominada OSC, com fundamento na Lei Federal

13.019/2014, bem como nos principios que regem a Administração Pública e demais normas

pertinentes, celebram este Termo de Fomento, na forma e condições 
estabelecidas nas

seguintes cláusulas:

DO OBJETO

n°

no

1.1. O presente Termo de Fomento tem por objeto estabelecer as condições para a

execução do Plano de Trabalho para a realização do Pr
ojeto CAE: "Crescer Através do

Esporte" em nosso Município, conforme processo administrativo nº 4.779/2025 e protocolo

17.796/2025.

DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

2.1. A Administração Pública repassará a OSC o valor de R$ 338.000,00 (trezentos e trinta e

oito mil reais), conforme cronograma de desembolso, anexo ao processo adminis
trativo n°

4.779/2025 e protocolo 17.796/2025, correndo as despesas à conta da dotação orçamentária:

07.001 - SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E LAZER / GABINETE DO

SECRETÁRIO – SCDL - 2.354 - MANUTENÇÃO – CULTURA - 384 - 3.3.50.43.99.00.00.00 -

SUBVENÇÕES SOCIAIS 1.500.0000.0000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE

IMPOSTOS, conforme Nota de Empenho 5344/2025, em anexо.

2.2. O valor do repasse se dará conforme cronograma de desembolso:

2.3. Na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo poderá ser reduzido

até a etapa que apresente funcionalidade, mediante aprovação prévia
 da Administração

Pública.

DA CONTRAPARTIDA DA OSC

3.1. Não será exigida contrapartida financeira como requisito para a celebração deste Termo

de Fomento, somente a prestação de serviços e bens conforme Plano de Trabalho.

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1. Compete à Administração Pública:

I- Transferir os recursos à OSC de acordo com o Cronograma de Desembolso, que faz

parte integrante deste Termo de Fomento e no valor nele fixado;

lMep
FONE: (51) 0800 115 1551 - www.capaodacanoa.rs.gov.br
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